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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
LEI Nº 1.171 DE 10 DE DEZEMBRO 2015  

(de autoria do Legislativo) 

 

Denomina logradouro Público e dá  

 outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Serrote Agudo” a “Rua Severina Pra Moer” 

localizada no Loteamento “Master Sumé”, Br 412, Km 112, perpendicular com as 

Ruas 03, 05 e 06. 

 

 Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Sumé (PB), 10 de dezembro de 2015 

 

 

 

                                       FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO 

                                    Prefeito do Município 

 

 

 


